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REPÚBLICA DE CABO VERDE & ICA  

BOLETIM O F I C I A L 
PREÇO DESTE NÜMERO 

- 10$00 

Toda a correspondência quer oficial, que, 
e/asila c a,s,mncios e a assi,zaiur,. do Boletim  

Oficial de» e ser diriqida à ,adn,i,iisir,;çã'i da 
lnip,etie Aacional, na cidade da Praia 

A S S 1 N A T U R A S: 

. 
/ . . 

Ano 

20(1500 

, Todos os originais co,, destino ao Boletim 

Semestre ()fici,.I do,1,,,, tCr rvmi'iudos a 4d,,siiira(ão ia 
liip;irs ,i.i,i ui 0,1141 ali' às ló hora., da Quinta 
Is" de cada ae,nanu. 

(0 fac,' dos irliili ias e de 55 e» —ha.

Q ui»ndo O fltiiíricisi 
1"

Cl, li' i's,,,u ti, .'. 

belo, 01» com tu/irias ir, ti'rialuilii.i 'lO texto. 

5170 O rrSpretiiil e paro asrese,tio de 2(%  

r O e ring, 'os . 

AVULSO: pior r,sd,o duas n,sgino.s 

450$00 

2$00 

370$00 q  O ue forem »iepoim da data fixada Oca 
' i, lis/OCO O da se,,ia,,a se,'uin,e. 

Não terão publicados o,i,i ,icio, que 1:11,1 
ienhorn e 'onipanhudos da iluporiática flores, 

Os persodos de assinatura Contam-Se por 
ii (Os o roorOs publicados antes dc 

altos civis e seus origiliair dos vci,ios Teri tios publicas a.' 
ser tomada a terão conter a assi'teti»ra do chefe, autentica' 

p,- 5 i,a,,t,r o ci» ». ' . .. io.'oii. iderudos venda avulsa, do ti ito O rejsciieo selo brami, 

SUMÁRIO 

PR1,"S!D/NC1A DA  

Derisao c,-)m Força de Lei n.' 8/75: 

Cc flCe1C am ni i e p,r'Ias a lransgi'osõss fiscais Nua- 

soe rao cometi 'as aló 5 de Ji.Cho passado, 

Decisaa C'flnI Fai' a dc Lei ts. 9 75: 

Desi/ na o canioo'd'i Osval si Lop st, ,* Iva, ,.in/Ytl O (1:5 

l'sooni,i, 1 si dcs°ernp 01/,1'. ns us.aoc'ia CIO lilttiit' 

do 1Uh/at'. s : ussçccs de °Vitospt O (015 Fin:'nças. 

CG'-1- 1'1E;-LHO DE !t1IMV; ROL' 

a a.' ?1/ 7 5: 

I2oeo'i. i o o Dr. Carlos Wahïioto d5 (,','si'volho Veiva. subs 

e, do Procurador-Coral da Repllblica. 

i'teeieta  

('i 1 1/O Serviço Naciona:. de Viação diverso-s lugares. 

(SABINFTE DO PR!tPEuIIO MtN1'TRO: 

O.' 

Determinando a transição do pessoal do exlmto Insti- 

c .V'çlo Socissi p,toi 

til e:  iO 5,5 /O)a:r 5)5 (tiL oli. 1(15(1. 

13sopa Us,: 

Fia:sjo o o P- O (lltsxlfl'i'' Clí (C0ll,l 10 liablis'o, /051 cidade 

Clv, Mndelo, da cl me ne frangos do aviário «Mm-

(11V' 0),  (1(_,  S. ViCs'tote. 

[ul':/)al'ltle 

Nome iodo IIumbet'ta Bettencirt Santos para o desem-

enhe de funções na Direcção Nacional da Indústria, 

1 Is 1'.. 5h O lle('Ui 505 Naurais. 

Set 'STY1PO DA  

TUDE E DLSPORTOS: 

li :".pa 1111(1 

Nomeando diversos indivíduos para exercerem funções 

Is isostórie da Elucação. Cultura, Juventude e 

Despra'ioso. 

-1.1570 DL '7P ''SORTES E COMUNICAÇôE 

(1(1/o' O'/iii:stt' ia a 1 'nsç, Cl ° ''C/'SOS iuncio:oar. p p ra 
15.0 I i"1 VO a Jus ,, 'ou 010:,m , sou Lobo id 

:o Vi r,le. 

7.7 TslR.fj D.V 5/1S.NCA':: 

ti 5 5: 

'Leraà PortaL, /0" 18/73, (te 1 de '(go.'o '1:'  
s cr niliçl s CIO concessõo dc licenças pata o esta- 

bel oimento de lojas francas o: sai' o' CIC trõnsito dos 

los sbertns o traje0 ' lflenoaciottal. 

Despa c lio: 

Ncmeanflo funcionários para integrarem a Comissão Li-

ás a do Fundo de Comercialização dos Serviços 
/0011/ CIO S. Vicenle, 

t1iN'STs1Lç:O  

De',pa, itt., 

T-11-1,̀ O várIos cicm,:ntos partt ex. is ('FenO funções no 
7,,,ttist," o das Obras P ':blicsis. 

IL .71'STV"A: 

'Cflo, 111i' ,i ' AnL,st,a se' Pt'1 pIra CXO1's'e' lençOs 
OCO .1' t0iSR o O CI , suL 

O_(1tliitete cL. 'si' '.s 

)ir,'ci'ãci Nacional da Adminisl. 'ação Interna, 

Direcção Nse ional do Tl'ab lho e da Punção Pá,' ca. 

Maiiasi: rio da Defesa e "(1'p!rafl"a Nacionai 

DIi'ecçán Nacional de Segurança e Ordem Pitblica, 

'dip'st crio da Ecoiiomia: 

Ci Pública de Abs,slei'illocnis's 

2sisiqi'itl'rii CL' Tranepot-lr g  e ('eriifl . 

170/ iç 5 CIO Ms 1,flhi(l, 

Junta Autónoma do Portos de Cabe Ve,'de. 

Ministério das Finanças: 

21 eecção N 1C' iotoal de, Finanças. 
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2inisérir da Justia- 

cMbinelc de Ministro. 

( ontas a .1- ncetts diverss. 
Avisos e i siiicios oficiais 
Anúncios tudiciais e outros 

DA REPÚBLICA 

çi 01 O .O 10. 1)4(11 (elmnil. t 

10 i lo o u(u:tr) 

indo itt CiI( outro do seilt iniCIOU geral de regozijo Vi 

sido Cl,l N)oi,s OS ( li)OV()deitflos. iliaigini-Se 55 infracções 
lis( a i s 1. ic;ls:s medidas dc harmonia e concórdia 

já cioptilla LIII Iehl(iio 10)5 1 InIUS COtï115 pela Decisão 

(0111 1(11(5 (lo Lei ii. 5 75. (IC 2 de Agosto. 

tSaii(il) ii 1 011 llldlll(le lOn(edid:1 pelo artigo q.0  da Lei 

some a 04011/ii(lO POiiti( a (10 F.stmido, de r,  dC Julho 

(le 975. doido pai a ter Fotca dc Lei, o seguinte: 
Artigo i ., ã anui istiiid;ts as transgressões fiscais 

:tdtiaiieim ei otus-tidas até de Julho de 4975. 

A lititIlILi lISO (mnmtiligtid 1 iepoii111i1idadc pelo 

0 do tflt1i05t0. (jtllindo devido. 
Aitigo .S o perdoarias nioLade das penas p01 

delitos de 0111 ihendo Dli (lescailti ilto. . integralmente 

as ion - émo lis (lii Stlj5d11550 do agente ou eliminação 

d : mato dos nsciitos intuítimos, previstos no  

cio artigo e r°  cio Coumeu ioso Aduaneiro. 

e. Os ~ãs riS i dl rio 111,111reio anterior al)r;iiigem 

quer as poluas já ;ipiicadas quer as que vierem a sei-  apli 

(;ida,, (tIl 0(0(505 peiuleiitcs a dc Julho de 1975. 

Ai u. iesl l)et isSo ( om Forot de Lei entra imedia 

Incuto III \ igor. 

Presidia iii da Rcpúhiu a. e de Agosto de i d). - O 

Prcoideito IL ROI)iú)lici, \RIS IiI)ES MARIA PE- 

REI R A - 

((iDO) 10111 FiuiÇ:i dc Lui 9 75 

de 11 de Outubro 

1. ando cli 5 iilclide eoiicedid:t pelo artigo q.° da 
Lei sobre a Organização Política do Estado, de de 
uiho (li 1175. de: ido pata ter Fora de Lei, o seguinte: 

Nos ti Iii' (10 ii 1 cio artigo 
. 

da De( isão Com 

louca (10 l ci 11 ° i 75, de 5 de Julho de 1975, designo 

cama.:de Ussaildo 1 ijies dii Silv:i. Ministro da Eco- 

nomia 1 1. a 011 til de hoje e durante a ausência cio 

titular cio Itigu - 1 :unar;idi:i Amaro cia Luz, desempenhar 
is Inní5i-cml: \IitiisIro das Fiumincas. 

lihlic1iie-,e - 

Presiciiitij;i da R-1)úl)l li 1 II) ('e ( )uii iil)r() de 975. -- 
() Pie.-od 1( -  da Rcjnildic;i MRK FJI)ES MARIA PE- 
REIRA. 

- -aí1F() i)l MINISTROS 

de ii de Outu liso 

\O i1 (1» idmii(lt(le eoujcriii,i pelo n.° cio ai- Ligo 
5. ela i i 0110 a Org:inizacao Política do Estado, o 

o-  dOuc 1. mn clii o mni p i onuilgo o seguinte: 

.° Ë designado cuihstittito do Procurador-Geral 
cia ic1uL1ic a. o Di. ( anos \Vahnon cie Carvalho Veiga. 
Direi Lor N:i( tonal cia Administrarão Interna. 

Dcc teto entra iinediat:imeiute em vigor. 

511 - pi tv;:clo clii (lotiselho de Ministros. 

Io ii ilo/)jfeï A lmada. 
jt titll'0,t(10 (III i (II Outubro de 1975. 

(o- 

) '1(10111 li:! S.c - pllilIi(I. .RI51 iDE' MARIA 

PEREIRA. 

de - CIO OutiSil 

No ml) (ia 1 u( li !dacle conferida pelo n.° 3 cio artigo 

15° cia Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

it cio j  olho (lo 1)75. 1) Goventio decreta e eu promulgo 

seguinte: 

Ai t igo 1 .o  Sito criados tio Serv 1(0 Nacional de Viação, 

os seguintes lugares: 
i 2.0  oficial 
i Escri til ránio de i. classe 

e Esetitui lo ios de 2 °  classe 

e Es' niliit:il ios de g classe 

-; Serventes 

.\]- i . e. Este de oto entra imediatamente ciii vi  go 
\lst,) O ;iplovíldo ciii Conselho de Ministros. 

SI! 1111) (/0 1.I(1 E/etc te/a PIO fieira.  
i'tointilgacho ciii 5 de Outubro de 1975. 

() Piesideuto (ia Rcptihlie;i ARIS1IDES MARIA 
PEREIRA 

c,sLiT'- 1 h. Dtí) 1"i.151[1RO MINISTRO 

Nos lei lutas cio artigo ij.°  cio Decreto n.° 5.H/75. de 

25 de 1111111) (lo 1975, determino que o pessoal dos qua- 
(Iro, cio o5jilttO Instituto cio lrah:rilto. Prev ciência e 
Au, ão VOA. IrIlIlite. sem dlepeitciSiici.i de quaisquer 

tlm niil dedo c iii:itietido a situação interior, pai ii os 

soglli:lte i)eparlaiilelltos Puililcos: 

O O ')toc(ão Nacional cio li thíullio e Ftiii-
ção Publica: 

N case Letra do 

E. F. 

1 to c-  \Í:iiutiel linilgil Ferio Soares de 

ii itt) - - - E. 
e Noel Monteiro de Soiisii Pinto - - - F 

U&atil \cri (rtii lai hosa ......... 
\ltria de l.oni des Rodrigues de 
sus Siito (1) O 

i Ma: ia A i dil Anuiula Soares de Cai 
51111(1 - - - O 

6 Dito e Ai herto Rendali Moreira 
Moio LIII) 

7 Artur Nitn- iiiv:ltcs 
5 Nlar ia Helena 1 i\ures dos Reis - - - 

' s1:tr a josé Mon teuo Comes ..... 
iii \ím t ia Odete Rodrigues Pires ...... 
1 \lari:I l ei e';i Sequeira Évora I3enrós 

e l);itiicl 1 :ivtres Moreira ......... 
\iiiia lei es;t Mendes L) ......... 
lio1\ 011 Itirti Las ai es ............ 

1:5 \l:Irl:i Luisa [avtiies 

B 5it 1 li: listerto de Saiicle e \sstin- 
LII 0111 til is: 

1 Nlai- ia Alice cia Cunha Rosa Bcnoliel 
de (Strsaliuo 

2 (estiltin:i .Agtli:lr cio Sonsa Brito - - - 
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3 N'larcelua Modesto (.-) . N 

4 Arlete Ribero Spencer Freitas ... N 

rj Isabel Barbosa Almeida de Matos 
U:lrl)osa 

6 Maria do Ros:írio Freitas Leite e V. 
Fontes ...... ... ... ... ... ... N 

7 (oisceuii> Maria Fortes ... ... ... N 

8 idc1ii a jo,teluina Valadares l)uprct N 

q Maria Sulam t;i Silva Ferrei a Mar 
tins Monteiro ... ... .. ... ... N 

ii Rasilissa Rodrigues Pies I) N 

(1) Continua como .: 
.o oficial, int(, i 010, (lC,La ::da 0) 

Nliiiislér:o (le Ediica,ão, Cultura. Juventude 
e Desportos; 

b) Continua a prestar serviço tio Min:stério das 
F'iiiiticas: 

e) (:oiltillcia CL sers 'co ii, Comissão Adro 
nkirativa de .8. 'ente 

(1) (ontinhi a plestar servicu no Gabinete do Pri 
111C0() Ministro. 

Gabinete do Primeiro Ministro, i de J olho de q. 
O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

— o- 

MINISTÉRIO DE ECONOMIA 

Despacho 

Os preços de venda ao público de frangos provenien-
tes do aviário industrial de S. Vicente, mais conhecido 
por e MINDA\IEe. têm vindo a ser arbitrariamente fi-
y.ados pelo produtor, de uma forma que não harmoniza 
cOm os legítimos in teresses cio constimiclor. 

Coin eleito os referidos preços têm sofrido sucessiva- 
mente, :icsde li:í mais de uru ano, subidas que ultrapas-

ii largamente o que é legítimo praticar eni indústrias 
ngéneres. inesnio tendo em conta os condicionalismos 

do meio em que se desenvolve a indústria cm causa. 

Esta circunstância justifica plenamente a intervenção 
deste Ministério, assim se satisfazendo uma justa aspi-
ração da popul:eão mindclense, no sentido das autori-
dades eompeLeo tes porem cobro às sucessivas e, por vezes, 
iii justif nadas flutuações dos preços de frangos produ-
udos no ti ucli' lo aviário. 

Nestes termos, determino que: 

.eja fixado cru 45$00 o preço máximo de venda 
ao pú101ico, na Cidade cio M indelo, de c:t:la quilograma 
de carne de frangos cio aviário industrial de S. Vicente, 

NIINDAVE». 

contravenção do disposto no n.° i deste eles-
parto constitui crime de especulação, prevista na alínea 
(1), do ii.°  1, CIO artigo 

." 
do Decreto-Lei n.° 41 2o1, de 

e. de J tilho de 1957. 

Este despacho entra imediatamente em vigor. 

Ministério de Economia, e de Outubro de i ((75. -- O 
dinistro, 0.001(10 Lopes da Silva. 

i)cspaho 

e [0) fl OS cio i .,  2 cio artigo q.°  cio Decreto-Lei n.° 
tiuem H uitiberto Bettencourt Santos para o lu-

de 1 1eo'ico de lorlllilçãc) universitária na Direcção 
:1 da lii ltistria, Energia e Recursos Naturais. 

1 lv de l(onoolia, ti de Outubro de 975. O 
(/0 51/a. 

1 11 ft\ LDUCAÇdO, CLLTURA, 
'EN'fUi)F E DESPORTOS 

oio do sIi:i',t o 

l}esi )I(l1n) 

Nos termos do 0 °  e cio artigo .° do Decreto Lei n.° 
dc e de olho, e de conformidade coni o mapa 

,,Hexo ;n Decreto ti.' 7-1 /7, de i o de Setembro, nomeio 

Maria de Lourdes Rodrigues de Jesus, para desem-
penhar as funções de Secretária do Ministro da 
Educação, Cultura, Juventude e Desportos; 

Berta Bende Fonseca Brazão de Almeida, para de-
sempenhar as funções de aspirante da Repartição 
de Gabinete cio Ministério cia Educação, Cultura, 
Juventude e Desportos; 

Marcelino Lopes Afonso, para desempenhar as furo 
çnes de dactilógrafo da Repartição de Gabinete 
do Ministério cio Educação, Cultura, juventude 
e Desportos; 

José Emantiei Mendes Tavares, para desempenhar 
as funções de condutor do Ministério da Educa- 

Cultura, Juventude e Desportos; 

Domingas Borges Pereira, para desempenhar as fun-
ções de servente na Repartição de Gabinete do 
Ministério cia liclucação, Cultura, Juventude e 
Desportos. 

Por conveniência de serviço iniciaram as funções a 
partir de 1 de Outubro de 1975. 

Ministério cia Educação, Cultura, juventude e Des-
portos. $ de Outubro de 0)75. O Ministro, Carlos 
Reis. 

-------0§0- 

11 N fsflR1O DE 'ÍRA\5P0R'TES 

E CONítfNICAÇ('5175 

Portaria n." 1.1/75 

de Ii de Outubro 

Tendo-se promulgado o Regtt.lamct o Orgânico cia 
Junta Autónoma dos Portos de Cabo Verde, pelo De-
creto Provincial n.° 22/74, de ei de Novembro de 1974, 
torna-se necessário dar cumprimento ao estipulado no seu 
artigo 154.0 , que regula o processo de transição para o 
quadro privativo cia J .A.P., do pessoal que se encon-
trava à data da publicação (lo referido Regulamento 
Orgânico, ao serviço cia mesma: 



1 o) HL! \i 1) \ Rl'IitN! R \ Dl' \B()  

lendo em :itemiao ii Foposli da i)iiei O tii 3 omiti 

\iiiónv:iia (loS Portos de (SiLo \eidc: 

\OS tal III)' (Ii i),'t 15:11 )111 1'o1i:i de Lei ii. 75,  da 

5 (10 iillio de ' ()75, manda o (;0VC1l1O da República de 

Cabo Verde, pelo Mostro de i'ransporiCs e Comuni 

( acnes: 

A tie o ii 50. 1 ansi a"()1i1 de qi aisg 1 ei 

iOii1iilRi les (L' \ 1511 )0S5(', 1)011 1) 11051) (1111(110  pisa- 

ti (O (11 ti i 111)5 lO to s dc Cabo \ e de. 

mexo :a' lO (Li) Pia\itl(15! n . de sti de Nosem 

bro (li.' 7 1. () i)e.ssi)il (IOC OflSt :1 (Li m'eIado ,imi'xa :1 

esta po: 11 i. a ando :oaoiiiaHi ;liiiellte p105 ido nas ics 

pci liv: 1 a ri is. 

[um LI ii o d 1 i :InspOIL 5 e ( 011111)1 i( acoes. 25 ti 

temilimo Ii' 
. 

O \limiismmo. 1/cO o/ano Tiro. 

lis.. io'.Sial do [uociOfl:o ias dc 1un1c dos P'los 

4. Isa 

Joaquim S/iLiro da Luz-3.1 oficial 

Eduai'dri o: ual Cos1  a - recobedo ' 1)' ,11 ar 

.1 cs5 l3 ''as odiat os servente 

djexafl'' 'ioo Gomes lsfoeiro s'i'vcrilí' 

Pos. ri 000 atado: 

ícluimc' 'de-1) Silva mergulhador 

Josl Logro !Gm (010 0t'01 (lar da uind. si. 

Pcssoal assalariado de carácter permanente: 

iodo Manual s Oap("s - fiei! de Depósito de armazém 

1 i).\S FINANÇAS 

Poi't iria ii. 1 5/75 

de li (te Outubro 

II(' i'ss,ú'i )a!ler',i) .1 i'oiLit ii 11." 11 8/ 7')' (1)' 1  

de ;5ge'il (pie (ICI liii.' as i oodeiSes CIII qoe SelO) 11)11 

ast:iheie inenlo de lojas 

o aneis ,,, '. . o de trãosi(o dos o i'opoi 1O ibm los ao 

trónsito i11e1'!I:R iolm:il bem onli) is normas ii t' aiIm is 

1('1101 .11 .:tell 10 ii )l0]ai":Lo li)) n'ligo i o' do 11 

(meio O. , , dciii' ',elrll)lil'o de 117111 

Ii 15 1. 1:' .5 (II el 5 11 (111)1 1011:1 de Lei mi. 

de Ide 'Lo (1:' i .7g. nuaumda o Governo da I1.'pl'iilii( a 

de Liii 1 . 'de udos Nt Istmos da flelesi e Segiii';uoa 

Na: tom1. da VA iii i ransm:oi les e (IoIflL0lieai 15 

e d is  

ols som ( oiitIas :1)11 ginlaliente l:e105 i ni;t(i,s de 

e (Is 1 aiame 05, (0111 pi avio 

p;e'eeei 'Iii 1 o:n'i',ss:o (0)11aist:1 I)ol i'cspi'esent:nit(- . 

(Ju'demi l'i'itii'a 

i'eoc' omnóri io. i)il co, (ão Nacional di, 

do Ai tesali,lLi), ilii'eoãn (er:il de Aei'onan 

ticll Civil. Direcção-Geral das Alfândegas e director do 
:1e1'onom'lo 1111 (pie .sepmciemide instalar a loj fr:imo a. 

2. AS II(e)t(as a ([Ii:' se i'eiele o mmiliuci'o ullel'iom 

emilidas pela l)ii coo flo-Gei ai das Alfândegas, serão 
6ucrid:is 110 aeroporto clii que se pretenda instalar 

loja franca. jililtarnen te ('0111 ;i meomcao poirue uoi ii,ada 

cio plano de actividade respectivo, focando, especial 

111., :0 oodooe.s liiiaincii.is e de 1)l'oaojaliii.1. 1: 11)00 

adoi'ias a expôr /i venda, bem oiiio OimO'as (0)ldl(, Oes 

(11)0 se j)ilçne (Oi1\('llieiiL(' indicar. 

a. Os Ii011:il'i's iii ii'iiis ([e expio) »LdO de 

01:15 11,1111 15 li)0'1'nl,iiO) . 101015510 i'e{erida no :n'ti1 

a li e  í 01 

(1) \le li del)'I.e:ii co de o ida ano, o plano fluia1 

di' vid:ide 1011 1 o  :111)) scgii intel 

lo ,i de \[:neo lia o mli ano, 1:111 relalúm 0 (lis 

,1 ti. il:ic!es d(-'(. 11 ols idas i'(1  ~1t 5 ii lente ii) ItO) 

au te(iOi 

o. . 111)1) 150i 1 1 Cii liii') C!O uicii°' da 1: 

'ii ls nirses. dii III! mcli:'. los :;em'vi(os tias :'1id:o 

a :iiml:til0u, :'ia!)iial inli,1110r111e. aLó 'lo de ALuI. 

(ias lojas lm':llle:15 (l.' 

1,1(1.1 II 1i)lii'i() e ilol)i)t'.i sopel'nnlmounie asniedidis qni' 

i i.s :1 liii 1:i!lC'llil)i ah' 1100 ia. tom) Lo ([1.5 

respeum 5 as id is idades como (10)5 sei vi OS que (0111 elas 

se 1 lis 11011)1). 

a. (is ii iii! II ii,is liii 110 de  

'i'. les e1 lo )dlsal '0,1' 5 1 ( iiniendac 10 (Li (011100::)) 

iii.' 1:nhanl mci et ido 01 ovação suiperiol 
. 

10 1.0 1. Pela ex Ii)1'm :0 (lu lojas amtas mias salas 

di ll'allsili, dos aem'ouoi Los sao devidas taxis de natureza 
.:/ols'iii. :1 11\'i( pelo Jdinistmo das l5inaiiç:os. que in 

o:l; do si)l)l'e dor l)i'ilto) 1(al1s1e( iOilaClO, tpuiamdO LII 

mestralmenle, e (liji) pi'od mli) onstitn iii me: ('ii (I() 

a. O pagaimiento destas taxis lo-se á sem prejuízo da 
15 5 (la 0 ip:oão tl:'vid:is elo insuiLcõesahrangid:is 

11Os lei 0105 e ouit1i (es (Ia tabebi 1í' 

i\: (Ii) gil pt!'l o aelol)oi't)) onde 'i loj) manca se 

"ii' '11)11,1 liii ii 1:1(1:1. 

1, N as lojas Ir111(IIS S(') sei' vendidas 

as scgii in Les I1ler( idot ias: 

ii 110 ''. 111 ('sI 1 ,11101'li 1 li 0 iii) lOi 1:111 íadas 

i) Aparelhos para cinematografia (aparelhos de 
tomaola de is(as e de som, mesmo Combi—

nados), portáteis e respectivos filmes: seus 

aeess(')rios e sobressaleities: 

.\oai'e[his (li.' gla\'lçã() e de repi'odução • 
01101. pi1'ta1e1s e iespe Ovas fitas: seus o es— 

sórios e sobressalentes; 

i d10-reeptoi's's poi'l:'oteis; 

l) pii'elhos (' 00111 OU sem repi'o- 
dimLlo de s0n1, j)011í(e15. seiis'ieessom iiis e 

sii!O(ss,de1lL:'O 

5) Am 11111 ios d ' 101005 e  neles: 

(i) Artigos de despol Li). portáteis: 

) Ilebidas ;ii( ind Lis: 

8) Binóculos e Ócu los de ver ao longe; 

1 1). spermidoi es de s iageioo: 

o) [)is( (is [)uti g:mtnolomie: 

o) (;im-diseos, ',mis lo essúi'ios e .ohi'rss:iii'nmi s: 

a) (;m';iinok)lles;  

01) Juistritmni'ntos 11I1si(0s poi'totes; 
Insti'ummentos e aparelhos de medida, veri- 

iie:iLio e p110 isão, portáteis: 
leitores de it ossettss: (ls.settes: 

i ti) \1íqinn;ts de boi heai . seus :uessúi ios e s' 
hi'essaien tes; 

N!ál1oliol:s (le (alt ii! ii . poot:ím eis; 
\i.íqinnas de ditai 

1(1) \1:í0ilillas de 050 'evei'. poi'tátcis; 
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20) Máquinas fotográficas, portáteis e respcctivo-
filmcs, acessórios e sobressalentes: 

2 i) Microfones, alto-falantes e amplificadores e 
respectivos suportes; 

Perfumarias e objectos de toucador; 
Pilhas secas; 

) Relógios de uso pessoal; 
Tabacos manipulados; 
Vestuários para homens, senhoras e ( riancas: 
Vinhos. 

b) De origem nacional ou nacionalizadas: 

i) Todas as mercadorias constantes dos n.° 1 
a 27; 

Artefactos de artesanato; 
Artigos de papelaria; 

) Bijutarias; 

) Bordados; 
6) Conservas alimentícias; 

7) Jóias e outros artefactos de metais preciosos; 
8) Aguardente, café e tabacos manipulados de 

origem nacional desde que a qualidade 
seja aprovada por entidade competente; . () Outras mercadorias nacionais ou nacionali- 
zadas que possam ser consideradas de in-
teresse pessoal para os passageiros. 

2. O Ministro das Finanças poderá alterar por simples 
despacho, a relação das mercadorias constantes da alí-
nea a) deste número. 

ã Não poderão adquirir mercadorias nas lojas fran is 
os menores de 17 anos e os indivíduos que saem fteqcicn-
temente do país. 

4. As lojas francas não poderão vender a cada passa-
geiro senão as quantidades de mercadorias consideradas 
razoáveis para uso pessoal. 

r. As alfândegas poderão limitar as qiiantid:ulcs e 
importâncias que cada passageiro pode comprar ou des-
pender, tendo em vista a defesa dos interesses do Estado 
o disposto nas convenções internacionais aplicáveis e a 
instruções superiores. 

Art. 6.0- i. .Serão obrigatoriamente visadas pela Di-
recção Nacional de Comércio, as tabelas dos preços dc 
venda ao público das mercadorias expostas nas lojas 

rancas.  
2. Estas tabelas, bem corno as tabelas (le câmbios CiO 

vigor, quer oficiais, quer do mercado livre dc notas e 
moedas estrangeiras, estarão expostas nas lojas francas 
cm lugar bem visível. 

. Todas as mercadorias expostas â venda deverão ler 
marcado de forma bem visível, o respectivo preco (k-
venda ao público. 

Art. 7.0 1 . Os meiOS de pagamento i(1m it idos nas 
lojas francas são tunicanicnte os seguintes: 

Escudos de Cabo Verde; 
Cheques de viagem; 

e) Moeda estrangeira convertível. 

Tanto os cheques de viagem como a moeda estrali - 
geira admitidos como meios de paganiento deveni sei 
recebidos aos preços de compra fixados nas tabelas de 
câmbios referidos na alínea 2 do número anterior. 

Os cheques de viagem e a moeda estrangeira rece-
bidos nas lojas francas só podem ser transaccionados com 
estabelecimentos legalmente autorizados a realizar tais 
operações. 

Art. 8.1 As mercadorias existentes nas lojas francas 
só poderão ser vendidas aos passageiros (outra ;t apre-
sentação de cartão de embarque no avião. 

Art. q.0  As mercadorias compradas são obrigatoria-
mente entregues ao comprador em embalagens fechadas 
do modelo que for aprovado pela Alfândega, ouvida a 
(-omissão referida no artigo i.°  Estas embalagens, às quais 
soagrafa o talão dc venda, terão sem pre escritas, em 
português, francês e inglês, a advertência de que somente 
poderão ser abertas depois de o avião levantar vôo. 

Art. io.° Os passageiros, ao dirigirem-se para o avião' 
devem transportar os volumes de modo que scjanl fa 
mente visíveis pela fiscalização. 

Art. 1 1 ." Além de outras oirwaçées a (1i(.'  eStIO uJC 
(05. rios termos deste regtilaíncntii e nos (la lei geral 
ad ti aneira, os titulares das licenças de expl(sratàc) de 
lojas francas devem: 

i) Caucionai-, nos termos da lei aduaneira, os di-
reitos e outros irnpostbs devidos pelas mer( a-
donas existentes nas referidas lojas; 
hmetcr à aprovação da rcspec iva Alfândega o.s 
Projectos das suas instalações e dos seus(lepõ - 
sitos alfandegados ou afiançados: 

' .-\doptar uma contabilidade especial para as lojas 
rancas, submetendo o respectis o plano à ifuo-

vação da Alfândega; 

) Nlai;tei-  :u sua contabilidade sempre em dia, dc'' 
modo a poder ser examinada periodicamnente 
pela Alfândega; 

untar  aos bilhetes de entrada nos depósito.; ai - 
fandegados o original 011 cópia da factura do 
oi'uecedor 

G) RegisL::r em livros especiais de contas correntes 
- lo nuodelo aprovado pela Direcção-Geral das 
Alfàiidegas, tocl:is as mercadorias entradas nos 
depósitos alfandegados, bem como as transfe-
rências destes para as lojas francas; 

Regust:u-  nos 1 ivios referidos na alínea anterior 
todas as opera:ões ele vencia, iclentiticando as 

:ts niercadorj vendidas, seus preços e as divisas 
recebidas; 

- reseii tar sem anainiente à ii ândega e ao ae- 
roporto declarações, do modelo aprovado pela 
Direcção-Geral das Alfân':lcgas, donde constem 
todas as mercadorias vendidas, nacionais, na-
cionaliza(las ou estrangeiras, separadamente; 

9) Entregai' semanalnicnte à alfândega uma clecla  -
ração especificando os saldos das ntcrcadoriais 
existentes, tanto nos depósitos alfandegados co- - 

moi nas lojas francas; 

o) De tini modo geral, facilitar a fiscalização adua-
neira. observando rigorosamente todas as ins - 

trtlções cine lhes forem dadas pela lirceção 
cia 1-espectiva alfândega. 

Ministério ci:is Finanças, 8 ele Outubro de i o-,:,.---- O 
\i inistro das Financas .4 mnaro Alexandre (Ia Luz. 

Despacho 

Nos i eririos do ii." 2 cio artigo q.°  do Decreto Lei 11.0 

7,,  de 23 de Julho nomeio os funcionários abaixo; 
designados pala integrarem a Comissão LiquidatáTia do 
Fundo de Comercialização, dos Serviços de Economoj,  
com competência para, durante o príodo de liquida-

gerir o pau rni6n io cio Fundo, nomeadamente efec-
ti ar pagamentos e realizar cobranças: 

cmiv Palmira Oliveira Vera Cruz - 

o:iquuinu \7 icira Furtado 

NLnistér:o das Finanças, q de Outubro de 1975-  - (7 
 

- 
Ministro das Finanças, .4-maio Alexandre da Luz. - 
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Despacho 

Nos termos do n.° a do artigo 9.0  do Decreto-Lei ti."  
4175,  de 23 de Julho nomeio os funcionários abaixo de-
signados para integrarem a Comissão Liquidatária do 
Fundo de Comercialização, dos Serviços de Economia, de 
S. Vicente com competência para, durante o período 
1c liquidação, gerir o património do Fundo, nomead a
'-rtcntc efectuar pagamentos e realizar cobranças: 

Alexandre José António de Brito; 
Rosendo Pires Ferreira. 

Ministério das Finanças, to de Outubro de '97á' --
[4inistro das Finanças, por substituição, Osvaldo Lo» 
(is Silva. 

MINISTÉRIO DE OBRAS PÚBLICAS 

Despacho 

N,s tertilos do n.° 2 do art'igo do Decreto,-Lei it. 
t/ ,  de 23 de julho, e de conformidade com o mapa 
:,.nexo ao Decreto n.° 7-J /75 ,  de lo dc Setembro. no-
nicio para as funções abaixo indicadas. 

Manuel Spcncer Lopes dos Santos - técnico de for- 
mação universitária; 

António Nascimento Graça técnico de formação 
universitária; 

Orlando Ilídio Cruz-técnico de formação univer- 
sitária; 

António Leça Ramos do Rosário-técnico de for 
mação universitária; 

Júlio Vera Cruz -le Sousa Lobo-técnico de for- 
mação universitária; 

Lucas Evangclista Monteiro - técnico de formação 
universitária; 

Nicolau Tolcutino de Melo-técnico de formação 
média; 

Luís Tavares de Melo-desenhador; 
Faustino José Ferreira Ferro - desenhador; 
Adelino Cesariano da Cruz técnico atixil'iar: 
António Alexandre Delgado-técnico auxiliar. 

/ts nomeações de Manuel Spencer Lopes dos Santos. 
António Nascimento Graça, Júlio Vera Cruz de Sousa 
-obo e Nicolau Eolentino de Melo têm efeito a partir 

da 1 do corrente mês e a de Fausrino José Ferreira 
a pa rtir dc io de Setembro findo, dat:ms cm que. 

{)&t conveniência lo serviço, iniciaram as suas funções. 
Ministério das Obras Públicas, 9 de Outubro de iq7r. 
O Mi n ist lo, Si lvi no de O live ira Lima. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Nos termos do n.° 2 do artigo g.0  do Decreto-Lei 
flY 4/75 ,  de 23 de Julho, nomeio José António de Pina 
Tavares, para exercer as funções de motorista do Minis-
tério da Justiça, lugar criado pelo artigo 7.'-i. do 
Decreto n.° 5D/75, de 23 de Julho. 

Ministério da justiça, i de Outubro de 1975-0 
Ministro da Justiça, David H0j5ffer Almada. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

I)i reCÇã() Nacional cia Administração Interna 
Despacho do Camarada Prmeiro Ministro: 

De 1 ele Outubro de 1975: 
Oavo Monttro, adminisador de concelho do ex quadro 

armiais rativo dese Estado, tr. neiferido desta Dire:çãa 
Nacional para a Comissão Admin.is.rativa de S. Vicente. 

evcriano F - ire Mo eira, administrador de posto, interino. 
co  ex qu: dro administrativo desta Etado, a pres ar ser-
viço nesta Direcção Nacional e Domingos Mendes, Jú-
no:. adj-into de administrador de posto in-erino, apres-
tar serviço aja Comissiío Administrativa de Santa Cruz, 
transferidos recíprc*camene por conveniência de ser-
viço. 

Por diplomas de provimento de 29 de Setembro e de,  
2 de Outubro de 1975, vis--dos avio Tribunal Admi-
nistrativo em 11 e 8 de Outubro de 1975: 

Domingos Xavier Pinto da Veiga - nomeado por despacho 
d camarada Primeiro Ministro, de 19 de Setembro do 
corrente ano, nos termos do arágo 27.' do Estatuto do 
Funcionalismo Ultramarino, oficial de diligências da Co 
missão Administrativa do Concelho da Brava. 

Anacleto Mendes Soares - nomeado por despacho do cama-
rada Primeiro Ministro, de 20 de Setembro do cerrente 
ano, nos termos do artigo 63. do Estatuto do Funcio-
nalismo Ultramarino, 3.1  escriturário, interino na vaga 
resultante da exoneração do 3.0  escriturário, contratado, 
do ex-quadro de Secretaria dos Serviços de Adminis-
traçáo Civil, Manuel S--corro de Pina. 

(Os emolumentos devii.os serão desccntados no primeiro 
t'tulo de vencimentos a abonar-se-lhes). 

Direcção Nacional da Administração Interna, na Praia. 
Ii cv Outubro de 1975. —O Director, Carlos Alberto Wahnon 
de Carvalho Veiga. 

Direcção Nacional do Trabalho 
c (La Função Pública 

Despacho do camarada Primeiro-Ministro: 

De 7 de Outubro de 1975: El 
António Cir-iaco Be.tencourt, chefe das Oficinas da Imprensa 

Nacina1 de Cabo Verde - desligado de serviço para efei-
tus de rpcsentaç.o, por ler sido julgado incapaz para todc 
o serviço, por sofrer de doença grave e incuráve', con-
Lime parecer emitido peia Junta de Saúde em sua ses-
são de 14 ele Agos o e confirmado pela Junta de Revisão 
em 21 do mesmo mês, com direito à pensão provisória 
mensal de 6 884$20, sujeita a rectificação, calculada nos 
termos da alínea b), n.° 4 do artigo 4,0 e n.° 1 do ar-
tigo 6.0  do Dec:eto n.° 52/75, corre-r'pindeate a 45 e nos, 
11 meses e 28 dias de serviço prestado à Adminisração 
Pública Colonial de Cabo Verde, incluindo a percentagem 
referida no artigo 435,0 do Estatuto do Funcionalis-mc U'-
tramarino 

O interessado deverá entregar o processo de aposentação 
devidamente instruído no prazo estabelecido no n.° 1 do ar-
tigo 8.1  cio citado Decreto. 

O encargo em cabimento na dvtação do capítulo 3°. 
artigo 371. n.° 2, da tabela de despesas do orçamento vi-
gente. 

(Os emolumentos do «visto» e de secretaria seãro des-
contados no primeiro título de pensão a eh-n'ir-se-lho). 
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Despachos do camarada Director, por delegação do 
camarada Primeiro Ministro: 

De 3 de Ou.ubro de 1975: 
Con.a, como abaixo se indica, o tempo de serviço prestado 

á Administração Pública Colonial Portuguesa em Cabo 
Verde. pelos seguintes funcionários: 

A M D 
1-ara {citos deap..sen.ação: 

Caetano Sanches de Barros, professor 
do Posto contratado ............... 35 - 22 

A ida Onésirna Pereira Cimo Grais, 
subdirectora Escolar ...............28 8 - 

De 7: 
1-terinano Marciano Aaueida, 1. oficial 

rio Lxlorrr.o dís Correios Telégrafos e 
i'OktOflCS ........................2! 2 

Despachos do camarada Ministro de Transportes e 
C. municaçêes: 

(O' 5 rir Se -ombro de 1975: 

Tomás Roque Silva - nomeado condutor-motorista, do Mi-
nistério de Transp:;ries e Comunicações, a partir do cor-
i'ene mês, no-a lermos do artigo 5., do Decreto n.° 5-E!75, 
rio 53 de a Lilho. 
O Cear.: go correspondente tem cabimento na Ciotaçúo do 

a - chulo 2.'. ar'Jgo 7.", n.° 1. alínea (1) da tabela de despe -
sos do orçamento vigente,.-  Visado gaio Tribunal Admi 
aist - ativo cm 9 do cociente mês 

- 

De 53: 
.Tcso i'3'crierico, faroleiro, em serviço no farol Forte S. José 

na ilha do Maio - nomeado patrão-mór, em acumulação 
com as funções que desempenha, na vaga de Adolfo Ta-
vaies dos Santos. 

.ucílio Rodrigues, guarda fiscal de 2.1  classe, da Casa Fiscal 
da Furna - exonerado por conveniência de serviço do 
cargo de potr:o--aia: da iria. Brava. 

asSírio Rodrigues Lopes, faroleiro, em serviço no farol da 
Ponta Jolungo ilha Brava - nomeado Pati'aO--mór. em 
cumuiaçfro com as tunçêos que- 

de Lucílio Rodrigues. 

diplomas de provmen(o: 

De 2 de Outubro de 1975: 

Nomeados interinamente os seguintes funcionários adua-
neiros por despacho do camarada Ministro das Fi-
nanças de 2 de Outubro de 1975: 

A reverjfjcador-chefe - António Lima Araújo; a reverif i- 
cador - Armando E.duiz Feri-eira, Pedro Ulisses Alves 
de Brito, Daniel Andrade de Sousa, Jco Silvestre Além 
e Aguinaido Severino Pires Ferreira de Morais; o veri-
fiador - Vic'lorino Lopes Estevão Lopes, Manuel Justi-
niono' Vieira Leda, Miguel Máximo dos Reis, Mário Bar-
bosa Barros Amado e Silvestre José Pimenta Lima; a 
oficial Carlos Alberto Brito, Elísio Alberto da Costa 
Neves, Jo.sé Santos de Oliveira, An.ónio Sérgio Sonsa 
Linhares de Carvalho. Vicente Féi'ror Vieira Lima e 
Daniel Avelino Pires. (Visado pelo Tribun .1 Adminis- 
trativo em 10 do corrente) 

De 3: 

Helena Augusta Wahnon 'de Carvalho Veiga, nomeada, nos 
termos do artigo 5,0 do Decreto n.° 5-E/75, de 23 da 
Julho, secretária do camarada Ministro de Transportes 
e Comunicações, lugar cr.ado nos termos do referido  

decreto. Visodo pelo 'I'i'ibunal Administrativo em 4 
Outubro de 1975). 

- 

Adelina Pereira Lubrano Barbosa Vicente nomeada, 'por 
despacho de 5 de Setembro de 1975, do camarada Mi-
nistro de Transportes e Comunicações, nos termas; 'do 
arligo 50  do Decreto n.° 5-E!75, de 23 de Julho, servente 
assalariada permanen.e da Repartição de Gabinete do 
Ministério de Transportes e Comunicações, indo ocupar 
o lugar criado- peio metei-ido Decreto.-  (Visado pelo Tri-
bunal Administrativo em 8 de Outubro de 1975). 
Os encargos correspondentes têm cabimento na dotação 

do crpí.ur 2.'. artigo 7,11, n.° 1, alínea a), da tabela de 
despesas cio orçamento vigente. . -. 

Co erriol e rir cores do misto» e de secretaria serão des-

coo !dos no primeiro t1ozilo de vencimentos o (,, bo77cir-s2-Ihes) 

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública na 
11 de Ou '.rbro de 1975. —O Director, João de Deus 

oo 

N IS 1'lI.I() I)A DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL 

1): ',o DCrO iD J5CdUI0111Çd o Ordem 

Pública 
i)c1s:itaiiscI1tlr (111 Dici tSr a i '. r: u 

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu- 
rança Nocional, de 28 de Julho, visado pelo Tri- 
bunal Adminis.raiivo em 30 de Setembro de t975: 

;,dolfo Tavares dos Santos, guarda de 1. -  classe ri.' 151)461, 
ao' Copo de Polícia de Segurança Publica do Estado de 
babo Verde-  desligado do serviço para efeitos de apo-
sentação par ter sido julgado incapaz de lodo- o serviço 
por sofrer de doença grave e incurável, coalci'me perecer 
da Jun.a de Revisão deste Estado, emitido em sua ses-
sêo de 19 de Junho do corrente ano, homologado por 
cl-spachc- de S. Ex:' o Ministro de Justiça e dos Assuntos 
Sociais de 20 do mesmo mês, devendo-lhe ser abonada 
ri pensão provisória anual de 56 120$60, sujeita , mar'-
1 dOação, corresponden.e a letra «T» do artigo flF do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, relativa a 47 
anos, 9 meses e 3 dias de serviço prestado ao Estado, ir-
alumio 15 nos termos do artigo 435 1  do mesmo Esta-
tuto. O interessado deve apresenSar o processo de,. apo-
sentação devidamente instruído, no prazo de 4 meses, 
cie conformidade com o araigc- 8.0,  n.°  1, do Decreto 'n.° 
52, 75, de 8 de Fevereiro do mesmo ano. O encargo. re-
sultante deste despacho tem cabimento no capítulo. .3°, 
a:'ttigo 37,0,  n.° 2, da tabela ole despesa ordinária do orça-
mento vigente. 

Despacho do Camarada Ministro de Saúde e das As-
suntos Sociais: 

De 20 de Setembro de 1975: 
Agnelo Jorge. guarda de 2.0  classe n,° 209,502, da Polícia 

ifconámica e Fiscal, em serviço na Secção da mesma Po-
dcii na Praia, homologado o seguinte pame°r da Junta 
de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 4 ele,  
Setembro próximo findo: 

«Ao examinado devem Ser concedidos quarenta .  e 
cinco dias de licença para tratamento, contados a 
Partir da data da operação findas os quais deverá 
ser cio n,avo presente à Junta). 

Direcçio Nacional de Segurança e Ordem Pública (De-
partamento da Polícia Econémica Ci Fiscal), na Pi ,- ia, 1 
de Outubro de 1975. - Pelo Director Nacional. Eduardo 
11h ia !so. 
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\E1N1ST11.RIO !)A ECONOMIA 

1.iuprc'a F úbl i a de Abastcciment.o 

Por terem saído inexactos, novam.nte se publicam os 

quadros 1 e II. ielaliv, a pessoal a que se referem os artigos 

12." e 14.' Co EsI ttu,o cia Empresa PÚPIV0 de Abasteci-

mento de Cabo Verde. 

QUADRO 1 

lEsse, a que se refere O o ligo 120 

SEDE 

Jorge Venceslau Maurício 
Amadeu António Silva 
Jenny Palmira Oliveira Vera C: uz. 

Abel de Almeida Guimarães 

[sabe'  Rocha de Carvalho 
Jc'sé Maria Rocha dos S:,n.os 
Luis da Silva Bustos........ 

José Maria dos Santos Rosário 
Maria Madalena Barbosa Rodrigues. 

Ivo Mendes ................. 

Filipe Varela Tavares 
Setembrina Arlinda Pereira 

Vital Monteiro 

Paulino Rocha de Carvalho ...... 

Mário Gomes Marques 

Geraldo Rodrigues 

Ivo Bernardo Lopes ......... 

João Euclides Tavares Silva ..... 

Jorge António Silva .......... 

Maria Cândida Rocha Semedo 

Odeth Soares de Carvalho....... 

Carlos Alber.o Brazão de Carvalho 

Maria Aline Barbosa Barros 

Técnico-Chefe 
Téciiic.-adjuntu 

Chefe de secção 
Tes u' eira 

2.1  oficial 

Fiel de aimazém 

Ajudante de contabi-

lidade 
3,0  oficial 

3." oficial 
Encarregado de ar- 

mazém 
Aspirante 
Dactilógrafa 

Condu . cir 

Fiscal de carge e des- 

carga 
Fiscal de carga e des- 

carga 

Carpinteiro 
Contínuo 

Servente 
Servente 

Limpeza 
Limpeza 

Auxiliar 

Auxiliar 

DELEGAÇÃO 

José Augusto Monteiro Pereira ..... n ice-adjunto 
José Alfredo Rodrigues ....... Montador-electricista 

Silo) 
Maria Helena Ramas Évora Tesoureiro 
Odília Cruz Sequeira 1° Oficial 
Maria de Fátima Vieira Ferreira 2.1  Oficial 
Euclides Maria Lima ........... Fiél ds Armazém 
Herculano Nascimento Costa ..... Fiél de Balança 
Caros Alberto Maurício Monteiro Encarregado de Ar- 

mazém 
Maria Helena Lima Delgado . Aspirante 
Gustavo Leandro Rosa Ajudante (Silo) 

Manuel Naccmento da Cruz ...... Ajudante (Silo) 
Pedro Atanázio Lopes Dactilógrafo 
Francisco Nataniel Freitas Fonseca. Dactilógrafo 

Adriano António do Rosário . Fiscal de Carga e 
Descarga 

Rosa Ludovina Medina Servente 
Adriana 5an1oe Auxiliar 
Maria de Fátima Almada Auxiliar 

Manuel Lourenço Andrade Auxiliar 

José António Pinto ......... Paquete  

QUADRO II 

Quadro do pessoal da EMPA a que se refere o n. 2 

do artigo 14.1  

(Lugores criados) 

2'Técnicos ...............E 2 
2 récnicos-adjuntos ... ... ...  E 1 1 
1 Técnico ...............,5 1 - 

5 Chefes de secção .........J 3 2 
2 Tesoureiros ............3 1 1 
1 F,  é'_-pagador ... ... ... ...L 1 
5 l.' Oficiais ... ... ......L 3 2 
5 2." 0is N 1 2 
1 F'iéir .............A 

e a e (ir contabiiid,, 2 O 

1j:j,is  
rui-isto ..............Q 

a Encarregados de Armazém 5 1 
li .\sir mies S :. 1 
2 E"''.'i turcírios 5 
7 5) lar, los . E 5 2 
3 ('c'e 5 'ito'es S '1 
4 
1. 

Fisu..is de ' e cl sr:'ru 
( iatei"o ...........5 

E 2 

2 Contínuos ... ... ... ... ...0 1 1 

3 Serventes ...............E ' 2 1 
4 Pessoal de limpeza Z 2 2 
6 Auxiliares ............. , 3 3 

Empresa Pública dei Abastecimento, na Praia, 10 de Ou-

tubro de 1975. — A técnico-adjunto. Amadeu Antóno Silvo. 

1INISTiR10 DOS TRANPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Rcpai-tic5o dos Serviços de Marinha 

Despacho do Camarada Ministro de Transportes e 

Comunicações: 

De 1 de Setembro de 1975: 

Augus"o Monteiro, faroleiro de 30 classe do quadro dos 

Serviços de Faróir nomeado defInitivamente no refe- 

rido cargo, com efeito a partir de 18 de Outubro do 

ano em curso, nos termos do artigo 27 0, parágrafo 1.0, 

do Estatuto cio FuncIonalismo Ul ramrrino em vigor- 

0 encargo resultanse tem cabimento na dotação do ca-

pitulo 9.', artigo 299.". número 1, alínea a) da tabela de 

despesa do orçamento geral em vigor. - (Visado pelo Tri-

bunal Adm'nistrativo em 10 de Setembro de 1975). 

(Os emo'urnentos do Secretaria serão descontadas no 

primeiro título de vencimentos a abonar-se-lhe). 

Repartição dos Serviços de Marinha de Cabo Verde, em 

S. Vicente, 3 de Outubro de 1975, Pelo chefe dos Servi- 

ços, Manuel Ferreira Lima. 

tinta \ttártoiiia dos Portos de Cabo Verde 
Despacho do camarada Ministro de Transpotites e 

Comunicações: 

De 29 de Setembro de 1975: 

Carlos Lima Dias, facturador da Junta Aulónoma dos Portos 

de Cabo Verde exonerado, a seu pedido, do cargo que 

vinha desempenhando, a partir da data em que embar-

car para a União Soviética, onde vai prosseguir seus 
estudos. 

Junta Auénoma dos Portos de Cabo Verde, na Praia. 7 

de Outubro. de 1975.-0 Director, Heiniberto Nascimento 
Morais. 
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\1N1SIRIO DAS FINANÇAS 

) -«'Lií) ft)!)1iI dci 

Despacho cio camarada Ministro das Finanças: 

De 20 de Setembro de 1975: 

1-lencique AudUsto da Cos.a Correia, José Maria da Costa 
Correia, Idari José Correia e Maria Manuela Gomes de 
Barros Carcela, filhos de Agnelo Correia, que foi aju-
dante de farmácia dos Serviços de Saúde e Assistência 
-fixada a pensão de sobrevivência anual de 23 172$70 
(vinte e três mil cento e setenta e dois escudos e se-
tenta ccntavos), com início a partir de 7 de Junho de 
1971, nos termos do Decreto n.° 47 109, de 21 de Julho 
de 1966 e com direito a todos os aumentos concedidos 
:lepois de Junho de 1971, devendo descontar na respec-
tiva pensão a quantia de 16 102$10  (dezasseis mil cento c 
dois escudos e dez centavos), para compensação de so-
brevivência, em 96 prestações mensais, sendo a 1.' de 
70(60 a as restantes de 167$70. 

O encargo tem cabimento na dotação do capítulo 3.0, 
artigo 37 1. n.° 2, do tabela de despesa ordinária do o:-
tonaento geral em vigor. -(Visado pelo Tribunal Adminl-

cm 21 de Setembro de 1975). 

A pensão referente ao período de 7 de Junho de 1971 
a 31 de Dezembro de 1974, será paga pela verba do capítulo 
11°, arigo 325°—Exercícios findos — da tabela de despesa 
ordinária do orçamento para o corrente ano. 

(Os emolumentos devidos serão descontados no primeiro 
1. do de pensão o (ibonar-se-lhes). 

Direcção Nacional de Finanças, na Praia, 2 de Outubro 
cia H675, -- O Director Nacional, Eurico Pinto Monteiro. 

oo-- 

YINJSflRIO DA JUSTIÇA 

1 Lira os devidos efeitos se comunica que foram «visados» 
pelo Tribunal Administrativo, em 8 de Outubro de 1975, 
os despachos de nomeação publicados no Boletim Oficial 
n.° 10;75, respeitante aos fitnciG-nários abaixo indicados: 

r\Flifldo }-Iorácio Gomes; 
(O de Fátima Cordeiro Almada; 

D:. Césai Augusto Mendes Fernandes; 
1D-do iDes C ((CiO Domes. 

ci niserio da Ju:)iç, na Praia. 9 de Outubro de 1975. 
Cabo te dc Cabinete, Arlindo Horócio Gomes. 

DIVERSOS 
(lTD D) PRIMEIRO INITR() 

I)ii'ecio Nacional da Administração Interna 
.1......... do (8i:ic'ehn da Ribcii-  Gnnidc Balancete das rece:tas cobradas e despesas pagas, por capítulos, monstrando o sado exis.ente, referido ao 2.° trimestre de 1975 

640,° da Fciorm:i Administiativa Ultramarina) 

Sido do trimestre anterioo. 865 915$72 ORDINÁRIAS 
OI6DINÁRIAS 

1.0 imoostos, adicionais a impostos, 
1 OX(IS e multas .............02 5:) 1 2 1  Dotaçães inscritas em orçamen- 
los ......................12 741.500 3 ,0 Pe:cent acena nu Port icipaçães em 
receitas ... ... ... ... ...  ... ---- -1:--- 40 lienclimentos de serviços ......42 1193820 5 ,0 Rendimentos de bens próprios 20 415°FO 6° -:,((_]os de orçamentas anteriores 
e rendimentos eventuais 22° :01) ID o33:.50 

EX)'RFORDINÁRIAS —8— —8— 

1.0 Despesas gerais 
2.1  Despesas com construções e obras 

novas ..................—S-- 3 ,0 Desposas com reparação e con- 
servaçõo de construções .......5 737850 4 ,0 Despesas com comunicações ... ----8- 5,0  Despesas com assistência sanitá- 
rio.......................1 013$01) 6 1  Despesas com instrução —4-- 7 ,0 Dcaposs com fomento agrícola e 
pecuário.................. 

8° D.spc-s:s com serviços e estabe- 
lecimentos públicos ou de uti- 
lidade pública .............68 276880 90 Despesas com serviços de polícia. —9— (1.' Despesas diversas ... ... ... ...  16 364570 :159 402840 

Total 1167 549$22 

EXTRAORDINÁRIAS ---.5— 
Soma edO 402540 

Soldo que transita para o tri- 
mestre seguinte 648 146982 

Total ... ... ... - 1 167 549$22 

Câmara Municipal do Concelho cia Ribeira Grande, 19 de Julho de 1975. O tesoureiro, José Rosa Salomão. — O 
chefe da secretaria, José Benvindo Leston. —O presidente, António Almeida Fortes. 
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DO FR FD 5i. \'iTCiO 

1 D'T! T N.° 10 , 75 

.".,hc drcsdirate da Comissõo Administra-
Iiv da cáinara Municipati do,  Concelho da Praia. 

Tendo Virgínia Soares Cardoso, requerido a esta Cãmara 
para construção, um .ra'to de terrena situado na Achada 
de Santo António, medindo 126 metros quadrados, são por 
este meio ccnvocacios os indivíduos que tiverem qualquer 
rce'rimaçõo a opõr nas concessões referidas, a fazê-la pe-
rente es a Câmara. no prazo de sete dias a contar da data 
da ooblica,ç5o dusie Edital no Jloletiaac Oj icicil. 

A venda do terreno em Causa será feita em lias a pó-
blic:i ai parta rio edifício dos Paços do,  Concelho no dia 
di) de Cu(ubr. pelos 15.30 horas. 

po: ' a'r,asiaai se fez este e ouros de igual teor, que 
sea'do  
co 15 (A (leste Rcpúbl,caa. 

Poços do Con,celho da Praia, 6 de Outubro de 1975. - 
Presiden e d Comissão Administrativa, Arccídio Monteiro. 

1241 

O 

11h C( çii() auiniial Cl') TI'aiba)lh)) C (Iii FUnÇãO Puhi ca 

AVISO 

Nos termos rio § 1.1  do artigo 69.1  do Estatuto do Fun-
c.oeahiama Ultramarino e de harmonia com o despocho do 
Camarada Primeiro Minigro de 9 d Setembro do co rente 
ano, é convocado o aspirante do quad:o da Imprensa Na-
ciofl'd de Cabo Verde, Paul-> Vigano na qualidade de opo. 
sior ob"igatório ao concurso d-' p omoção a terceiro' oficial 
do referido qua 'ro cujas provas se realizaa'ãa neal. e Ser-
viços no dia 4 de,  Novembro peóximo e ve:sarão sobre as 
seguintes m terias: 

o) Regulamento de Imprensa Nacionad 

b) Estatuto do Funcionahism U..tramarino: 

e) Abonos e iquidaçõc." de ci apeas certas e variá- 
veis; 

cl) Reg.ilamenío co imposto d' selo: 

(,) Livros c modelos em ua a nos Serviços. 

Direcção Nacional da Tr bal.ho e da Frtção Flibaica, 
na Pra.a, 7 de ()u1,uba'o de 1975.-0 director, João de 

D'sas Moximierio. 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

De conformidade com o deopacho cio Cama;ada Primeiro 
Ministro d" 9 de Setembro ato ano em curso, se faz pú-
blico que se ;cha aber o co:acu"no ct'a'omenial pe o preza 
de 30 das a con'ar da dota cia pc.b icação do pres ne 
anúncio no Bolelda Oilci"l paira provimentc de um lugar 

de aspi: nte do quad.o cia Imp,ensa Nacional de Cabo 
Verde. 

A admissão  ao concurso dcv rai ser solicitada em reque-
rimento dirigido ao Camarada Primeia o M.rastro. com  a 

usem (rara m nhecida. par no alojo, cm que o cen 'ida o 
menotdriarú o noma', idaacle. es aado. proPo ão. natura iclad' 
fIação, domlcí'io. número e dada do Bil.he e de  Iden'ida,taa. 

O r.qc'e. monto dcv rã ser entregue na Direcção Nacio-
nal do Ti' babo e da Função Pública, insi' aído com os 
documentos comprovativos das seguin'.es condições: 

(a) Naoionalidaade caboveadana; 

(.1 2 'a , a. ', ( "aaai i, t r,t' . 21 e 35 'laos, silvo o 
cas:s una que o concorrente já seja funcionário: 

e) Hahil'to''úo do ala. igci 5." ana cine li, eras: 

d lcloac'i a cl civil: 
e) (':p:.c 'Iaa e od. sioaial; 

Aptidão física: 
a) O aros cl -curnentos acm poss m favorecer ai sua 

clasAf 'cai:çao. 

Saio a'oncliçúer de prefe. éncia: 

(f) Ter já exe.'cido fun'ões na Imprenm Nacional pr 
mais de um ano: 

0) Ter exercido, pai mais de um ano, cai'grs supe-
riores ao de aspirante: 

o) Maao;es responsabi idaclea. famili.res: 

cl) Maiores habilitações; 
(') Ser natural de Cabo Verde. 

Direcção Nacional da Tr balho e dai FL?nçãc Púb1.ca, 
no Doai a, 7 de ()utuba'o de 1975. -0 direclo.', João de 
Darias Maximiario. 

t1oii1(i,o do, Ser'.'ulorc'. aba Fst:ada: 

alt (a!),) -verde 

1IDITOS DE 30 DIAS 

:2.' publico çõo 

Tara: os dcv Id e efeitos se faz público que por óbito de 
c.st Gomos da Cosia, que foi guarda de Abastecimento de 
\gU ai (1,: (.'".ma.,r:a Municipal cio Tarrafal foi, por sua viúva 
Domingos La pes de Carvalho, requerido o subsídio por 
mo° e e funeral deixado pelo referido associado. 

por es es éditos avisados quaisquer interessados 
pra'. na p: azo aio 20 dias, a contar da segunda e última 
i.ub110. 'çãca deste aviso no Boletim Ojiciul, deduzirem os seus 
)ircitr,r a pens'to em causa ou impugnar os da requerente. 

Lindo o prazo dcs ódi.os. a Direcção julgará as rec'a-
inaçõeS, se as houver, e autorizara ou não o pagamento 
daa pensão conta rme ter de diueiio. 

lalontpio dos S.orvidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 23 de S&embro de 1975. O Secretário da Direcção, 
Loa ís /1' "ao O, lira 7  Dios dai E 

i::Dyl.OS DE 90 DIAS 

2. publicação 

l'aia'. os ctevad 's efeitos se faz público que por óbito de 
,losú Gemes da Costa, que foi guarda de Abastecimento de 
.\qu;ae 0' ('ima'ra Municipal do Tarrafal foi, por sua viúva 
Dominaia,s Lopes de Cai'vaho, requerida a concessão cia 
i..'nsão cicixaaclaa pelo referido asso-ciado. 

Fi:a m pan' es es éditos avisados quaisquer interessadoa 
aio pa :,zo de 00 dias, a contar da segunda e última 

publicação deste a,vis a no Boletim Oficic'I, deduzirem es seus 
direitos ai pensão em causa ou impugnar os da requerente. 

recta
Findo o prazo cla.s édi os, a Direcção julgará as —

se, a houver, e autoa'izará ou não o pagamento 
ursa' foa' de direito. 

510n1 op10 dos Servidores do Estado de Cabo Verde, no 
[ raio. 22 de Se'em'oro de 1975.-0 Secretário da Direcção, 

5 Ir 1 DOs cio Tl,aasec,'. 

F OUTROS 

)1f°ti'TPIli' 1 O bt' Til 5 

ic'tDui alt  

AN tl'NCI O 

2.' pub.tc'aaç lo 
Polo I2irito deaat I2.et:iúo. aia aacçúo ate di  - 

vaiar 'ia i ilia'aor' com pi-  cesso c,rdi nado penciente ao 2.' Car- 
t,'rto. '''lo aa.a(or João- Domas 'calo L pi's, casado, 

naa uovoia'fio dl. E' vai Fiu.acira da 
1h:, cio Foge. loa ia Alice Almeida Brita, residente 0ff) parte 

ia ci cia' .2 ia. o. .. e esta ré citaudaa pa:raa conteaua', apre- 
sala': 'lo a sais ak'Fs:a na praazo de viu' e dias que começa 
e cna'ff a dr'aa :ae at' faiada ai dilação de sessen a alias, con- 
ia ai;aimaa publicação deste anúncio. 

de Julho de 1975.-0 1." subsaitu.o 
acuar. cai' Di eito . Aliredo José dc Caari'aalho 

arcaDA, dto Direito, pnr rcubstituiçãa. Jorge Ifo- 

IMPRENSA NACIONAL DE CAB't \1'tRDi 


